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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

 

NOTA TÉCNICA Nº 102/2020/NPAC/COSEG/CGDS/SAA/SE/MJ

 

 

 

 

1. INTRODUÇÃO

1.1. Trata-se de análise e manifestação quanto à resposta da Diligência nº 1 (12916544),
apresentada pela licitante classificada em primeiro lugar no Pregão Eletrônico nº 22/2020 - SEAL TELECOM
COMERCIO E SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ n. 58.619.404/0008-14 (12923006).

2. DA ANÁLISE DA EXEQUIBILIDADE DOS PREÇOS

2.1. Consoante exposto na Nota Técnica nº 99/2020/NPAC/COSEG/CGDS/SAA/SE/MJ (12911125),
este Núcleo não dispunha de elementos que configurassem, de maneira flagrante e evidente, a
inexequibilidade da proposta em exame, razão pela qual se procedeu à diligência em questão.

2.2. Em resposta, a licitante atestou que "devido ao grande volume de projetos, compramos
diretamente de fabricantes ou distribuidores, com descontos especiais de volume, além de mantermos um
grande volume de estoque comprados com preços especiais" e que, em decorrência do porte da
empresa "todo esse aparato, nos permite realizar negócios e compras em grande escala. É recorrente o
fechamento de projetos em toda nossa estrutura mul�nacional. E a considerar a internacionalização e
globalização dos mercados e fornecedores, reafirmamos que realizamos compras em grande escala para
atender toda a nossa estrutura não só no Brasil, mas em todas nossas Filiais pelo mundo, e por essa
caracterís�ca DECLARAMOS novamente, que nossa proposta é MANIFESTAMENTE exequível, como
comprovamos na planilha de formação de preço".

2.3. Ainda, de modo a corroborar o informado, a empresa apresentou planilha de composição dos
custos dos 9 itens iden�ficados por este NPAC cujos lances foram inferiores a 30% (trinta por cento) da média
dos preços ofertados.

2.4. Da planilha, tem-se que, a despeito dos custos totais dos equipamentos (incluídos a carga
tributária), a licitante disporá de lucro em todos os itens. Afastando, portanto, incerteza quanto
à exequibilidade da proposta, bem como, eventual jogo de planilhas.

2.5. Insta ressaltar, por fim, manifestação da licitante de que "declaramos que nossa proposta
atende a todos os itens do referido edital e seus anexos, e que temos plena convicção dos preços ofertados,
os quais são expressamente exequíveis, bem como DECLARAMOS que o objeto será atendido de acordo com o
solicitado pelo edital e seus anexos, em caracterís�cas e prazos".

3. CONCLUSÃO
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3.1. Portanto, diante das informações prestadas pela empresa SEAL TELECOM COMERCIO E
SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA, este Núcleo manifesta-se favoravelmente à legalidade e
exequibilidade da proposta ofertada.

3.2. Sugere-se a res�tuição do processo à Coordenação de Procedimentos Licitatórios para
prosseguimento.

 

 

DANIEL  FARIAS E OLIVEIRA
Administrador NPAC/COSEG/CGDS

Ciente e de acordo.

 

LÚCIO ANDRÉ WANDERLEY CORREA DE MELLO
 Coordenador de Suprimentos e Serviços Gerais

 

De acordo.

Encaminhe-se os autos à Divisão de Licitações da Coordenação de Procedimentos Licitatórios
para as providências cabíveis.

 
SANDRA CHAVES VIDAL

Coordenadora-Geral de Gestão Documental e Serviços Gerais
 
 

 

  

 

  

Documento assinado eletronicamente por Lúcio André Wanderley Correa de Mello, Coordenador(a) de
Suprimentos e Serviços Gerais, em 19/10/2020, às 15:56, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto
nº 8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por SANDRA CHAVES VIDAL, Coordenador(a)-Geral de Gestão
Documental e Serviços Gerais, em 19/10/2020, às 15:59, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto
nº 8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por DANIEL FARIAS E OLIVEIRA, Administrador(a), em
19/10/2020, às 16:09, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�p://sei.auten�ca.mj.gov.br informando o
código verificador 12928165 e o código CRC 4DF48E0A  
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site h�p://www.jus�ca.gov.br/acesso-a-
sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Jus�ça e Segurança
Pública.

http://sei.mj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://justica.gov.br/Acesso/sistema-eletronico-de-informacoes-sei
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Referência: Processo nº 08084.001522/2020-18 SEI nº 12928165


